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Oficio  N°33/2019 - GAB  

Pitanga, 11 de março de 2019. 

Excelentíssima Senhora 
Eloy de  Lourdes  Ottoni 
Presidente da  Camara  de Vereadores 
Pitanga-PR 

Prezada Senhora: 

Encaminho os Projeto de Lei n2  16/2019, que autoriza e ratifica o Municipio 

de Pitanga a receber por doacào com encargos, imóvel que especifica, para trâmites em 

regime de urgência ( , nos termos do artigo 38"caput" da Lei Orgânica do Município. 

Atenciosamente. 

Maicol G allegari(R6-drigues Barbosa 
Prefeito 
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Art.  12  Autoriza o Poder Executivo a receber, por doação com encargo, em nome do 

Município de Pitanga, de Clara Miranda de Araújo, Frederico Garrastazu Araújo e Romulo 

Augusto Araújo Bronzel, uma  area  de terras medindo 30.000,00 m2  (trinta mil metros 

quadrados), situado no lugar e imóvel denominado  Saida  para Linha  Cantu,  município de 

Pitanga, objeto da matricula n° 35.928, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 

	

Pitanga 	 PR. 

Parágrafo único. A  area  de terras descrita no  art.  12  tem os seguintes limites e 

confrontações:  Area  de terra medindo 30.000,00m2  (trinta mil metros quadrados), 

constituído pelo lote 1-B, lugar denominado Linha Cantú, neste Município e Comarca, 

compreendido entre os seguintes limites e confrontações: Inicia-se no PONTO 100A, 

localizado '6,00m à esquerda do eixo da Estrada da Linha Cantú, (calçamento) que serve de 

acesso para Pitanga (centro) a Cantú, deste ponto segue por linha seca margeando a 

referida estrada no sentido Cantú com, Az. 274°39'48" e distancia 290,96m, confrontando 

com o Lote 1-C (desmembrado) da mesma divisão, até o ponto 100B, localizado a 10,50m a 

esquerda do eixo da estrada; deste ponto segue por linha seca com os seguintes azimutes e 

distâncias, Az. 274239'48 e distancia de 112,78m, até o PONTO 100C, Az. 274239'48" e 

distância de :197,60m, confrontando 105,00m com o lote 1-C e 92,60m com o lote 1-A 

(remanescente) (da mesma divisão) até o PONTO 100D, Az. 274239'48" e distância de 

118,16m até o PONTO 100E, localizado 10,00m a direita do eixo da Estrada Linha Cantú, 

(calçamento) que serve de acesso para Pitanga (centro) ao Cantú , deste ponto segue por 

linha seca margeando a referida estrada no sentido Pitanga (centro), com os seguintes 

azimutes e distâncias Az.85211'14" e distância 08,26m, até o PONTO 100F, Az. 85246'20" e 

distância 08,51m, até o PONTO 100G, Az. 87°44'56" e distância 12,62m, até o PONTO 100H, 

Az. 89228'33" e distância 11,99m, até o PONTO 1001, Az. 90210'16" e distância 09,12m, até 

o PONTO 100J, Az. 09209'13" e distancia 14,82m, até o PONTO 100K, Az. 91920'07" e 

distancia 17,63m, até o PONTO 100L, Az. 89245'58" e distância22,41m, até o PONTO 100M, 

Az. 90258'00" e distância de 15,56rri, até o PONTO 1000, Az. 90°24'05" e distância 20,01m, 

até o PONTO 100P, Az. 92°05'22" e distância 21,28m, até o PONTO 109Q, Az. 94°39'48" e 
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distância 226,35m, confrontando com o Lota 	(remanescente) (da mesma divisão), ate 

PONTO 100R, localizado a 14,00m a direito do eixo da referida estrada, Az. 114948'15" e".: 

distância 34,97m, até o PONTO 1005, localizado a 2,25m a direita do eixo da estrada, Az. .C4  

104°04'57" e distância 49,01m, confrontando com Isolete Camini até o PONTO 100g, onde 

iniciou-se a descrição do referido levantamento com um perímetro de 1.211,54m.  

Art.  22  Fica pela presente lei, ratificado e homologado o Ato de Doação com Encargo de que 

trata o  Art.  12, registrado sob Escritura Pública às folhas 84/85 do Livro 00328, do 

Tabelionato de Notas de Pitanga.  

Art.  32  0 Imóvel será destinado para construção do Hospital Regional de Pitanga.  

Art.  42  Fica o Poder executivo autorizado para, e caso entenda necessário mediante 

consulta ao CONCIDADE, considerar num limite de até 10% (dez por centro) da presente  

area,  para fins de doação de  area  institucional em processo de aprovação de loteamento 

segundo a legislação vigente à época.  

Art.  52  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Prefeitura de Pita , em 11 de março de 2019. 

Maicol G. C egari Ré-drig es Barbosa 

Prefeito 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N. 16/2019 

Senhora Presidente, 

Senhoras e Senhores Vereadores: 

Tem o presente Projeto de Lei por finalidade em buscar a aprovação legislativa 

quanto a ato de recebimento de doação com encargo de imóvel, que será utilizado para a 

construção do Hospital Regional de Pitanga. Assim sendo, e tendo ciência do que dispõe o  

Art.  17, XI, da Lei Orgânica Municipal, apresenta-se â esta Casa de Leis os termos propostos 

de autorização, ratificação e homologação daquele ato. 

Ademais, salienta-se que embora a prima  facie  aquele ato mostre-se oneroso a esta 

Municipalidade, é sabido que, já restava protocolado o requerimento de recurso com os 

necessários projetos junto ao Ministério da Saúde para a liberação de repasse orçamentário 

com o fito de construção do Hospital Regional. Conquanto, oportuno atentar ao fato de 

que, nesse hiato temporal, fora apresentado pelo hora doadores a área objeto da presente 

Lei, para que fosse utilizada na edificação daquele hospital. 

Outrossim, esclarece-se sobre os demais termos da presente Lei, que tendo em 

vistas o caso concreto, se mostra razoável e proporcional dispor no presente diploma legal 

de dispositivo autorizativo para possibilitar a esta Municipalidade a compensação de área 

institucional de doação em processo de loteamento, com o  quantum  doado pelo presente 

termo. 

Por derradeiro, solicitamos a urgência necessária a apreciação e aprovação deste Projeto de 

Lei Complementar, nos termos do artigo 38 "caput" da Lei Orgânica do Município. 

É a Justificativa. 

Maicol G allegari Rodrigues Barbosa 

feito Municipal 
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30.000,00 m2  (Trin. a Mil Metros Quadrados),—CO'rstituido pelo Lote 
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compreendi.do  entre os seguintes limites e conf2ontagóes:- Inicia-
se no PONTO 100A, localizado 6;.00m a esquordi do eixo Estrada 
Linha Canta, 	mento) que serve de acesso itanga (centro) a 
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azimutes e distanc  us,  Az. 104239'40" e Distanoia 112,78m, até o 
PONTO 100C, Az. 74g39'48" e Distancia 197,60m, confrontando 
105,00m com o  LC  'E  Ng  01-C e 92,60m com o LOTE  Ng  01-A 
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seguintes azimutes 	distancias Az. 85g11'14" e Distancia 08,26m, 
ate a PONTO 100F, Az. 85246'20" e Distancia 08,51, ate o PONTO 
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Página 01 

MEMORIAL DESCRITIVO 

CLARA ANDRADE MIRANDA DE ARAUJO e FREDERICO 
GARRASTAZU ARAUJO 
Lote n° 01 LUGAR DENOMINADO LINHA CANTÚ 
Pitanga 
Pitanga 
30.000,00m2 ou 03,0000 ha. 01 alqueires, 09 litros e 355,00m2 

PROPRIETÁRIOS 

LOCAL 
MUNICÍPIO 
COMARCA  
AREA  

Obs. Levantamento Planimétrico do LOTE N° 01-B (DESMEMBRADO), desmembramento do 
LOTE N°01 LUGAR DENOMINADO LINHA CANTI5. objeto da Matricula 27.796. do 
Cartório Registro de Imóveis de Pitanga 

Descrição da  Area  — Inicia-se no PONTO 100A, localizado 6,00m a esquerda do eixo 
Estrada Linha Cantú, (Calçamento) que serve de acesso Pitanga (centro) 
a Cantó deste ponto segue por linha seca margeando a referida estrada no 
sentido Cantó com, Az. 274°39'48" e Distancia 290,96m, confrontando 

com o LOTE N° 01-C (DESMEMBRADO) da mesma divisão, até o PONTO 100B, localizado a 
I0,50m a esquerda do eixo da estrada; deste ponto segue por linha seca com os seguintes azimutes e 
distâncias, Az. 184°39'48" e Distancia 112,78m, até o PONTO 100C, Az. 274"39'48" e Distancia 
197,60m, confrontando 105,00m com o LOTE N° 01-C e 92,60m com o LOTE N° 01-A 
(REMANESCENTE) (da mesma divisão) até o PONTO 100D, Az. 04°39'48" e Distancia 118,16m, 
até o PONTO 100E, localizado 10,00m a direita do eixo da Estrada Linha Cantit, (Calçamento) que 
serve de acesso Pitanga (centro) a Canta, deste ponto segue por linha seca margeando a referida 
estrada no sentido Pitanga (centro), com os seguintes azimutes e distancias Az. 85°11'14" e Distancia 
08,26m, até o PONTO 100F, Az. 85°46'20" e Distancia 08,51, até o PONTO 100G, Az. 87°44'56" e 
Distancia 12,62m, até o PONTO 100H, Az. 89°28'33" e Distancia 11,99m, até o PONTO 100I, Az. 
90'10'16" e Distancia 09,12m, até o PONTO 100J, Az. 09"09'13" e Distancia 14,82m, ate o 
PONTO 100K, Az. 91°20'07" e Distancia 17,63m, até o PONTO 100L, Az. 89°45'58" e Distancia 
22,41m, até o PONTO 100M, Az. 90°58'00" e Distancia 15,56m, até o PONTO 100N, Az. 
91°29'07" e Distancia 19,53m, até o PONTO 1000, Az. 90°24'05" e Distancia 20,01m, até o 
PONTO 100P, Az. 92'05'22" e Distancia 21,28m, até o PONTO 100Q, Az. 94°39'48" e Distancia 
226,35m, confrontando com o LOTE N° 01-A (REMANESCENTE) da mesma divisão até o PONTO 
100R, localizado 14.00m a direita do eixo da referida estrada Az. 114'48'15" e Distancia 34,79m, ate 
o PONTO 100, localizado a 2,25m a direita do eixo da estrada Az. 104'04'57" e Distancia 49,01m, 
confrontando com Isolete Camini até o PONTO 100A, Onde iniciou-se a descrição do referido 
levantamento com Perímetro de 1.211,54m 

Santa Maria do Oeste, 19 de Março de 261-8- 

Proprietários 
CLAAAT-IANt TC6.DE4.4.1PAN• .171'X'77Dt ARAUJO 

CPF 	 . 

_ 
- "FREDERICO GARRASTAZU ARAUJO 

CPF 811.516.919-68  

Res.  Técnico 
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